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Adiamento da LGPD por medida provisória traz insegurança jurídica

Por Andrezza Hautsch Oikawa

Em um país onde a atuação de um poder sobre as competências constitucionais do outro se torna
recorrente, a Medida Provisória n°. 959, de 29 de abril de 2020, de forma inesperada, adiou a
entrada em vigor da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n°. 13.709/2018) para 03 de maio
de 2021.

Ora, como o tema já vinha sendo devidamente tratado pelo Projeto de Lei n°. 1.179/2020 em
trâmite na Câmara dos Deputados e já aprovado pelo Senado Federal, era de se esperar que
referida norma seguisse seu curso normal. Ou seja, fosse apreciada pela Câmara dos Deputados e,
uma vez aprovada, encaminhada para a sanção ou veto presidencial.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 17.05.2020
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